
41ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 30/11
/2021

PROCESSO TCE-PE N° 18100403-3
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO RICARDO RIOS

 Prestação de Contas - GovernoMODALIDADE - TIPO:
 2017EXERCÍCIO:

 Prefeitura Municipal de João AlfredoUNIDADE JURISDICIONADA:

INTERESSADOS:

MARIA SEBASTIANA DA CONCEIÇÃO
FELIPE AUGUSTO DE VASCONCELOS CARACIOLO (OAB 29702-PE)
LEONARDO AZEVEDO SARAIVA (OAB 24034-PE)

ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO CARLOS NEVES

PARECER PRÉVIO

CONTAS DE GOVERNO. DESPESA
COM PESSOAL. REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO. 

1. O Administrador Público Municipal
deve obediência ao limite para
Despesa Total com Pessoal
estabelecido no artigo 20, inciso III,
da Lei de Responsabilidade Fiscal e,
em caso de descumprimento, deve
proceder à recondução ao limite legal.
2. O não recolhimento integral e
tempestivo das contribuições
previdenciárias constitui
irregularidade relevante.
3. Eventual “parcelamento de débitos
previdenciários não sana” a
irregularidade, conforme assentado
em Súmula do TCE-PE (Súmula 07). 

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 30/11
/2021,
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CONSIDERANDO o Relatório Técnico de Auditoria, a Defesa com
documentos apresentados;

CONSIDERANDO que o presente processo se refere às contas de
governo, instrumento através do qual o Chefe do Poder Executivo
de qualquer dos entes da federação expressa os resultados da
atuação governamental no exercício financeiro respectivo,
apresentadas na forma de contas globais que refletem a situação
das finanças da unidade federativa, revelando o planejamento
governamental, a política fiscal e previdenciária, demonstrando os
níveis de endividamento, o atendimento ou não aos limites
previstos para a saúde, a educação, despesa com pessoal e
repasse ao legislativo,  bem como o atendimento ou não das
normas que disciplinam a transparência da administração pública;

CONSIDERANDO que a análise do presente processo não se
confunde com a das contas de gestão (art. 70, inc. II, CF/88), que se
referem aos atos de administração e gerência de recursos públicos
praticados por qualquer agente público, tais como: admitir
pessoal, aposentar, licitar, contratar, empenhar, liquidar, pagar
(assinar cheques ou ordens bancárias), inscrever em restos a
pagar, conceder adiantamentos, etc. (STJ, 2a Turma, ROMS 11.060
/GO, Rel. Min. Laurita Vaz, Rel. para acórdão Min. Paulo Medina, 25
/06/02, DJ 16/09/02);

CONSIDERANDO que a LOA contém previsão de receitas
superestimadas, não correspondentes à real capacidade de
arrecadação do Município, resultando em despesas igualmente
superestimadas;

CONSIDERANDO que a LOA contém previsão de dispositivo
inapropriado para abertura de créditos adicionais, pois, na prática,
é mecanismo que libera o Poder Executivo de consultar a Câmara
Municipal sobre o Orçamento e descaracteriza a concepção da
peça orçamentária como um instrumento de planejamento;

CONSIDERANDO a ausência de elaboração de programação
financeira e cronograma de execução mensal de desembolso;

CONSIDERANDO a existência de Déficit de execução orçamentária
no montante de R$ 1.082.394,49, ou seja, o Município realizou
despesas em volume superior à arrecadação de receitas;

CONSIDERANDO a ausência de arrecadação de créditos inscritos
em dívida ativa;
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CONSIDERANDO a ausência de registro, em conta redutora, de
Provisão para Perdas de Dívida Ativa, evidenciando, no Balanço
Patrimonial, uma situação não compatível com a realidade;

CONSIDERANDO a incapacidade de pagamento imediato ou no
curto prazo de seus compromissos de até 12 meses;

CONSIDERANDO o   repasse de duodécimos ao Poder Legislativo
menor que o valor fixado na LOA;

CONSIDERANDO a inscrição de Restos a Pagar Processados   e
não processados a serem custeados com recursos vinculados sem
que houvesse disponibilidade de caixa;

CONSIDERANDO a realização de despesas com recursos do
FUNDEB sem lastro financeiro, em montante acima da receita
recebida no exercício;

CONSIDERANDO que o   RPPS se encontra em desequilíbrio
financeiro, haja vista o resultado previdenciário negativo de R$
-278.719,18, valor que representa a necessidade de financiamento
do regime para pagar os benefícios previdenciários do exercício;

CONSIDERANDO a ausência de recolhimento ao RPPS de
contribuição patronal normal, deixando de ser devidamente
repassado ao regime próprio o montante de R$ 691.495,60;

CONSIDERANDO a ausência   de recolhimento ao RPPS de
contribuição patronal suplementar;

CONSIDERANDO que o Poder Executivo municipal não
disponibilizou integralmente para a sociedade o conjunto de
informações exigido na LRF, na Lei Complementar nº 131/2009, na
Lei nº  12.527/2011 (LAI) e na Constituição Federal, apresentando
nível de transparência “Moderado”, conforme aplicação de
metodologia de levantamento do ITMPE;

 Maria Sebastiana Da Conceição:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de João
Alfredo a  das contas do(a) Sr(a). Mariaaprovação com ressalvas
Sebastiana Da Conceição, relativas ao exercício financeiro de 2017.
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

13.  

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69, parágrafo
único da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a)
Prefeitura Municipal de João Alfredo, ou a quem o suceder, que
atenda as medidas a seguir relacionadas:

Atender ao determinado na legislação específica para a
elaboração da LOA, eliminando-se superestimação das
receitas e das despesas no planejamento orçamentário;

Evitar de fazer previsões na LOA de um limite exagerado
para a abertura de créditos adicionais;

Expedir o decreto da programação financeira e do
cronograma de execução mensal de desembolso,
inclusive com as medidas relativas à quantidade e
valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa,
bem como a evolução do montante dos créditos
tributários passíveis de cobrança administrativa;

Diligenciar para eliminar o déficit de execução
orçamentária nos exercícios seguintes;

Promover a cobrança da dívida ativa municipal e
diligenciar para a efetiva arrecadação;

Lançar no Balanço Patrimonial conta redutora referente à
provisão para perdas de dívida ativa;

Apresentar notas explicativas detalhadas no Balanço
Patrimonial acerca dos fatores que implicaram o
montante das provisões matemáticas previdenciárias;

Recolher integralmente ao RGPS as contribuições
previdenciárias patronais do exercício de competência;

Observar o prazo constitucional de repasse do
duodécimo ao Poder Legislativo;

Diligenciar para que despesas de pessoal não
ultrapassem o percentual limite fixado na LRF;

Reconduzir os gastos com pessoal ao limite e nos
períodos determinados na LRF;

Controlar os gastos públicos para que não haja inscrição
de restos a pagar processados sem disponibilidade de
recursos financeiros;
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13.  

14.  

15.  

16.  

17.  

1.  

Não empenhar e vincular despesas aos recursos do
FUNDEB com montante acima da receita recebida no
exercício, evitando-se comprometimento da receita do
exercício seguinte;

Diligenciar para que não haja desequilíbrio financeiro no
RPPS nos exercícios seguintes;

Recolher integralmente ao RPPS as contribuições
patronais ordinárias e suplementares com competência
no exercício;

Alterar as alíquotas das contribuições previdenciárias
apenas mediante lei municipal em sentido estrito, ou
seja, através de deliberação e aprovação do Poder
Legislativo, cumprindo-se o princípio da reserva legal
para as obrigações tributárias principais;

Disponibilizar integralmente para a sociedade o conjunto
de informações exigido na LRF, na Lei Complementar nº
131/2009, na Lei nº 12.527/2011 (LAI) e na Constituição
Federal.

DETERMINAR, por fim, o seguinte:

À Coordenadoria de Controle Externo:

Que, por meio de seus órgãos fiscalizadores, verifique,
nas Auditorias/inspeções que se seguirem, o
cumprimento das presentes recomendações, destarte
zelando pela efetividade das deliberações desta Casa.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO CARLOS NEVES , Presidente da Sessão : Acompanha

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RICARDO RIOS , relator do processo

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL : Acompanha

Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA
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